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PORTARIA Nº 29/2016-GAB/PAD. BELÉM, 28 DE 
JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 03/2016-GAB/PAD, 
de 25/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº. 259/2015-GAB/PAD de 18/09/2015, 
publicada no DOE n° 32.977 de 23/09/2015, prorrogada pela 
Portaria 424/2015-GAB/PAD de 26/11/2015, publicada no DOE 
nº 33.022 de 30/11/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922867

PORTARIA Nº 30/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do memorando nº 01/2016-
GAB/PAD, de 27/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº. 261/2015-GAB/PAD 
de 24/09/2015, publicada no DOE n° 32.981 de 29/09/2015, 
prorrogada pela Portaria 425/2015-GAB/PAD de 26/11/2015, 
publicada no DOE nº 33.022 de 30/11/2015, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922870

PORTARIA Nº 31/2016-GAB/PAD. 
BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do memorando nº 01/2016-
GAB/PAD, de 27/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 

instaurado nos termos da PORTARIA Nº. 262/2015-GAB/PAD 
de 24/09/2015, publicada no DOE n° 32.981 de 29/09/2015, 
prorrogada pela Portaria 426/2015-GAB/PAD de 26/11/2015, 
publicada no DOE nº 33.022 de 30/11/2015, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 

busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922872

PORTARIA Nº 32/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do memorando nº 03/2016-
GAB/PAD, de 25/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº. 272/2015-GAB/PAD 
de 21/09/2015, publicada no DOE n° 32.981 de 29/09/2015, 
prorrogada pela Portaria 428/2015-GAB/PAD de 26/11/2015, 
publicada no DOE nº 33.022 de 30/11/2015, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922874

PORTARIA Nº 33/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do memorando nº 03/2016-
GAB/PAD, de 25/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº. 277/2015-GAB/PAD 
de 24/09/2015, publicada no DOE n° 32.981 de 29/09/2015, 
prorrogada pela Portaria 430/2015-GAB/PAD de 26/11/2015, 
publicada no DOE nº 33.022 de 30/11/2015, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922879

PORTARIA Nº 34/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 03/2016-GAB/PAD, de 
25/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº. 268/2015-GAB/PAD de 22/09/2015, 
publicada no DOE n° 32.981 de 29/09/2015, prorrogada pela 
Portaria 427/2015-GAB/PAD de 26/11/2015, publicada no DOE 
nº 33.022 de 30/11/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922880

PORTARIA Nº 35/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 03/2016-GAB/PAD, de 
26/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº. 267/2015-GAB/PAD de 24/09/2015, 
publicada no DOE n° 32.981 de 29/09/2015, prorrogada pela 
Portaria 442/2015-GAB/PAD de 30/11/2015, publicada no DOE 
nº 33.025 de 03/12/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922888

PORTARIA Nº 36/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 03/2016-GAB/PAD, de 
25/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº. 279/2015-GAB/PAD de 28/09/2015, 
publicada no DOE n° 32.985 de 05/10/2015, prorrogada pela 
Portaria 445/2015-GAB/PAD de 30/11/2015, publicada no DOE 
nº 33.025 de 03/12/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922891

PORTARIA Nº 37/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 04/2015-GAB/PAD, de 
27/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº. 280/2015-GAB/PAD de 28/09/2015, 
publicada no DOE n° 32.985 de 05/10/2015, prorrogada pela 
Portaria 446/2015-GAB/PAD de 30/11/2015, publicada no DOE 
nº 33.025 de 03/12/2015, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 922894

PORTARIA Nº 38/2016-GAB/PAD.
 BELÉM, 28 DE JANEIRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 03/2016-GAB/PAD, de 
26/01/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA Nº. 289/2015-GAB/PAD de 24/09/2015, 
publicada no DOE n° 32.985 de 05/10/2015, prorrogada pela 


